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Câmara Municipal de Presidente Dutra
Resoluçao

ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

Pça. da Cultura, s/n Tel.: (074) 3640 -1309 
 

 
 
 

 
 
Resolução Nº 001/2012 
 
 
                                                                                            Dispõe sobre o aumento do  
                                                                                            Subísidio do Vereador e dá 
                                                                                            Dá outras providências. 
 
 
 
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA, 
estado da Bahia, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14º do Regimento 
Interno, faz saber que fica promulgada a seguinte Resolução: 
 
 
Considerando o aumento do repasse do duodécimo que é feito mensalmente pelo Poder 
Executivo. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Fica modificado e fixado os subsídios dos Vereadores de 3.400 (três  mil e 
quatrocentos  reais) para 3.900,00 (três mil e novecentos reais). 
 
 
Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com  efeitos retroativos 
a janeiro de 2012. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrários. 
 
 
Sala  das Sessões da Câmara, 02 de abril de 2012. 
 
 
Virgilio Ribeiro dos Santos                                                            Gilvan Machado 
        Presidente                                                                             Vice Presidente  
 
 
 
Adezilva Pereira de Souza                                               Esperidião Alves de Oliveira 
Neto 
        1ª Secretária                                                                        2º Secretário                                    
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